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DECLARAÇÃO AMBIENTAL 
 

Nº: 0002/2026 

Número processo: 0020/2026 Vigência: 05/05/2026 - 0 

Atividade: 01 - AGROPECUÁRIA 

01.01 - CRIAÇÃO DE ANIMAIS - SEM ABATE (AVICULTURA, OVINOCRAPINOCULTURA, 

SUINOCULTURA, BOVINOCULTURA, BUBALINOCULTURA) 

Especificação: Agricultura e pecuária 

 

INFORMAÇÕES DO REQUERENTE 

Requerente: EDMUNDO PEREIRA DE ALMEIDA 

CNPJ/CPF: ***.789.393-** 

Contato: ( ) .  - 

Endereço do 

empreendimento: 

VILA NOVA TORRÕES , 22 - MANGUE ALTO - CEP: 62.590-000 - ITAREMA-CE 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, PARA OS DEVIDOS 

FINS, que a solicitação do Sr. Edmundo Pereira de Almeida, referente à ligação de energia elétrica em residência 

unifamiliar já existente, localizada nas proximidades das coordenadas geográficas P1: 410743,93 m E / 9673656,85 m 

S, encontra-se APTA, NO ÂMBITO DESTE ÓRGÃO, para atendimento. 

Ainda informamos que conforme análise técnica e em consonância com o Plano Diretor Municipal, instituído pela Lei 

Complementar Municipal nº 891/2023, a área está inserida em território indígena. 

A presente declaração é emitida em atendimento à solicitação do Sr. Edmundo Pereira de Almeida, com a finalidade 

específica de ligação de energia elétrica em residência unifamiliar já existente no local. 

 

 
CONDICIONANTES GERAIS 

Ressalta-se que a presente declaração: 
• Possui caráter meramente declaratório e informativo, restrita à viabilidade de ligação de energia elétrica; 
• Não constitui autorização para construção, ampliação ou regularização da edificação; 
• Não substitui licenciamento ambiental ou demais autorizações exigíveis; 
• Considerando a localização em território indígena, a competência para licenciamento ambiental é da União, 
nos termos da Lei Complementar nº 140/2011. 

 
Itarema/CE, 5 de Maio de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Rosa Virginia Monteiro 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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